
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- PROJETO DE LEINº 204/2072 é 
  

“Visa inserir categoria econômica 

em Projeto de Investimento do 
orçamento vigente do Serviço de 

Agua e Esgoto de Pirassununga - 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica inserido no Projeto de Investimento nº 1999 - a categoria 

econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

17.04.01 - Abastecimento de Água 

17.512.5017.1999.0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 

Fonte de Recurso 0.02.34-100-001 - Convênio FEHIDRO 

17.512.5017.1999-0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 40.000,00 

Fonte de Recurso 0.04.00-110-000 - Recursos Próprios. 

Art.2º A abertura das categorias econômicas ora propostas serão 

cobertas por remanejamento e anulação de saldo no próprio projeto de investimento, 

transferindo os saldos da categoria econômica 4.4.90.52 para a categoria econômica 3.3.90.39. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 10 de agosto de 2022. 
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“ DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ã 
Estado de São Paulo 02 V| 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 

Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do Serviço de Água e 

Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Embasam o encaminhamento da propositura, mensagem do 

Superintendente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante dos autos do 

procedimento administrativo nº 3.670/2022, cujos termos acatamos integralmente e que ficam 

fazendo parte integrante da presente Mensagem. 

Isso posto, o Executivo Municipal submete a matéria ao crivo dessa 

insigne Casa de Leis, rogando, desde já, o beneplácito dos nobres Edis em acolhê-la, analisá-la 

e aprová-la, requerendo para sua tramitação, regime de urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Pirassununga, 10 de agosto de 2022. 

“DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal   



    
Pirassununga, 04 de agosto de 2022. 

Excelentíssimo Senhora Presidente 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

JUSTIFICATIVA 
  

Estamos encaminhando através da Prefeitura Municipal a esta Colenda 
Casa o Projeto de Lei, que tem o escopo de autorizar a abertura de 

categoria econômica no Projeto de Investimento nº 1999 — Ampliação 

Sistemas de informação geográfica p/minimização, já existente na Lei 
Orçamentária 5.800 de 21 de dezembro de 2021, do Orçamento do SAEP. 
Salienta-se que não haverá alteração de valores no referido Projeto de 

Investimento nº 1999, somente anulação dos saldos das categorias 
econômicas 44.90.52 e abertura das categorias econômicas 33.90.39, dentro 

do mesmo projeto de investimento, mantido assim as mesmas fontes de 

recursos do Convênio Fehidro e próprio. 
Justificando que depois da Lei Orçamentária nº 5800 de 21/12/2021, o 
Convenio com o Fehidro foi alterado de equipamentos permanentes para 
custeio, fazendo assim imperativo estas alterações, para que haja solução 
de continuidade do referido convênio, em detrimento ao investimento 

previsto nesta Autarquia. 

17.04.01 — Abastecimento de Água 
17 — Saneamento 
17.512 — Saneamento Básico Urbano 

17.512.5017 — Abastecimento de Água 
17.512.5017. 1999 — Ampl. Sistemas de Informação Geográfica para. 
minimização. 

   

  

| VA f 

44.90.52.00 — Equip. e Mat.Permanente (excluída do projeto); 

 



    33.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros Para Jurídica (incluída no projeto) *< EPI 

Fonte de Recurso (Fehidro) 02.34.100.000.......................... R$300.000,00 
44.90.52.00 — Equip. e Mat.Permanente (excluída do projeto). 
33.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros P.Jurídica ( incluída no projeto) 

Fonte de Recursos (Tesouro) 04.00.110.000........................... R$40.000,00. 

Contando com a costumeira atenção e entendimento de Vossa Excelência, 

esperamos analise e aprovação pelo plenário do presente. 

Atenciosamente.: 

, Ailton Rosa 
/ “Diretor de Finanças 
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Entidade Discriminação da Entidade 

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Dotação Atual 

2 SERVICO AGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA 

17 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

17 04 | DIRETORIA TÉCNICA OPERACIONAL 
oo. 

17 Saneamento 
14 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5017 e indir DE AGUA 
17 5125017 1999 0000 AMPL.SIS My GEOGRAFICA P/MINIMIZAÇÃO 

deserto creo L : pt mts 

035 44.90. 5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.02.34-100 001 300.000,00 4 
036 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.04.000-110 000 40.000,00 / 

17 5125017 2304 0000 MANUTENÇÃO E mg 
na7 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.04.00-110 000 5.300.000,00 

3 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.04.00-110 000 2.300.000,00 

U39 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0.04.00-110 000 940.000,00 

040 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.04.00-110 000 4.900.000,00 
041 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.04.00-110 000 4.900.000,00 

17 04 02 SERVIÇOS DE ESGOTO 
17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5012 SISTEMAS DE ESGOTO 
17 5125012 1128 0000 CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 

042 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.04.00-110 000 800.000,00 
17 5125012 1134 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTES 

043 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.04,00-110 000 225.500,00 
17 5125012 1554 0000 AMPLIAÇÃO ETE LARANJA AZEDA CONSTR. CAIXA AREIA 

EST.ELEV. 
044 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.04.00-110 000 10.000,00 

17 5125012 1597 0000 AMPLIAÇÃO DA ETE V.SANTA FÉ 
045 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.04.00-110 000 100.000,00 

17 5125012 2305 0000 MANUNTEÇÃO SERVIÇOS DE ESGOTO 
046 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.04.00-110 000 1.360.000,00 

047 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.04.00-110 000 520.000,00 

048 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0.04.00-110 000 170.000,00 

049 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.04.00-110 000 2.000.000,00 

050 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.04.00-110 000 1.540.000,00 

47 04 03 GALERIAS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5016 GALERIAIS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA 

17 5125016 1150 0000 CONSTR.MANUT.GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS 

051 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.04.00-110 000 200.000,00 
17 5125016 1151 0000 RESPOSIÇÃO ASFALTICA VIAS MUNICIPAIS 

052 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.04.00-110 000 10.000,00 

17 5125016 2319 0000 MANUT. GALERIAIS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA 
053 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.04.00-110 000 18.000,00 

054 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.04.00-110 000 5.000,00 
055 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.04.00-110 000 100.000,00 

056 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.04.00-110 000 115.500,00 

Total 25.854.000,00 

Código de Aplicação 

100 GERAL TOTAL 300.000,00 

001 Convênio Fehidro 300.000,00 

110 GERAL 25.554.000,00 
000 GERAL 25.554.000,00 

TOTAL 25.854.000,00 

  

 



Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 0X à 
NM, a ] 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO s ; 
TO [rs cn E id 

  

A secretaria para numerar e registrar à 

Ofícion' 231/2022 propositura. a 

Pirassununga, IS 3 OB 022 

Pirassununga, 10 de agosto de 2022. 

  

  

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00 - 

Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do 

orçamento vigente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, encarecendo para 

a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

    

  

DR. J CARLOS MANTOVANI 
Pd Prefeito Municipal 
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Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 3.670/2022 

190/2022 

doca ANÃO 734040746: 4JRERCCMAI DANO J
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Assunto - Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativoQcamarapirassununga.sp.gov.br> FOR) 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Dcamarapirassununga.sp.gov.br> E 

Data 2022-08-16 13:12 NIa 8 Pd 

PL 201 2022 ocred.pdf(»896 KB) 
PL 202 2022 ocred.pdf(-887 KB) 

PL 203 2022 ocred.pdf(-626 KB) 
PL 204 2022 ocred.pdf(-1,3 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 

atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para 

parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 201/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 2º e o anexo da Lei 

nº 5.971, de 5 de agosto de 2022, que autoriza inclusão da nova ação nº 2744 - Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 
2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

= Projeto de Lei nº 202/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 2º e o anexo da Lei 

nº 5.972, de 5 de agosto de 2022, que autoriza inclusão da nova ação nº 2744 - Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 203/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 2º da Lei nº 5,973, 

de 5 de agosto de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender abertura de nova ação nº 2744 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Primária em Saúde; e 

- Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa inserir categoria econômica 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento 
vigente do Serviço da Agua e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2885653411/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=18& uid=4934& mbox=INBOX.Sent&ã... 1/1
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 204/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL — PREFEITO DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

EMENTA: “Visa inserir categoria econômica em projeto de investimento do orçamento do 

Serviço de Aguá e Esgoto de Pirassununga - SAEP” 

1, SÍNTESE DOS FATOS 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Através de iniciativa do poder executivo foi apresentado o projeto de Lei 204/2022, passa-se 

então esta procuradoria a confecção de parecer acerca do tema. 

Em síntese o projeto visa a inserção de categoria econômica em projeto de investimento do 

orçamento vigente do SAEP. Em justificativa o chefe do executivo diz que embasam o 

encaminhamento da propositura mensagem do superintendente do SAEP contante dos autos 

do procedimento administrativo nº 3.670/2022, cujos termos foram acatados integralmente. 

Segundo o documento firmado pelo superintendente do SAEP, este diz expressamente que o 

projeto de lei tem o intuito de autorizar a abertura de categoria econômica no projeto de 

investimento nº 1999 — Ampliação Sistemas de informação geográfica para minimização, já 

existente na lei orçamentária 5.800 de 21 de dezembro de 2021, do orçamento do SAEP. 

Informa ainda que não haverá alteração dos valores no referido projeto de investimento 

supramencionado, somente anulação dos saldos das categorias econômicas 44.90.52 e 

abertura da categoria econômica 33.90.39, dentro do mesmo projeto, mantido assim as 

mesmas fontes de recursos do convênio FEHIDRO e próprio. Informa que o convênio 

FEHIDRO foi alterado de equipamentos permanentes para custeio, fazendo assim imperativo 

as alterações, para que haja a continuidade do investimento. É o 
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Requer ainda o trâmite deste projeto de lei em regime de urgência nos termos do art. 36 da Lei 

Orgânica tendo portanto a Câmara Municipal 45 (quarenta e cinco) dias da data de 

recebimento do projeto para pautar, incluindo na ordem do dia, para que se ultime sua 

votação, sobrestando as demais deliberações. 

2. DO DIREITO 

2.1. DA REGULARIDADE FORMAL DO PROJETO 

À primeira questão que deve ser analisada, quando se indaga regularidade formal do projeto é 

a capacidade legiferante, ou seja, a competência do ente federativo para legislar sobre 

determinado assunto. 

Como exposto na ementa do projeto, este pretende o aumento do número de vagas 

permanentes no quadro de servidores da municipalidade. 

Ora, uma análise superficial leva a conclusão de que o projeto está em consonância com a 

legislação, pois está em conformidade com art. 30, I da CF. Sendo portanto de interesse da 

municipalidade este aumento. 

2.2. COMPETÊNCIA DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

Este tópico visa analisar a regularidade da proposição segundo critério de iniciativa. A saber 

se o proponente possui competência para apresentar projetos com o atual conteúdo. 

Ora analisando a propositura realizada pelo executivo, nota-se que o processo está em 

consonância com a Lei Orgânica Municipal, o artigo 33, 81º, IV e V o outro dispositivo legal 

da Lei Orgânica é o artigo 54, VIII. 

É sempre prudente lembrar os ensinamentos do festejado autor Hely Lopes Meireles (Direito) ) 

Municipal Brasileiro, ed. Malheiros, 2014), a propósito do tema ensina: 

  

vereadores são todas as que a lei orplhiica iiciçal não 

Mr
ri
b-
La
ga
ra
 

Pi
ra
ss
an
an
oa
-1
7/
08
/2
02
2-
16
:0
1:
09
RE
RA
MI
IZ
LS
FO
D 

2



Pal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA T ” Q 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Caixa Postal 89 = Fone: (19) 3561.2811 E) 

Estado de São Paulo Y <&/ 
E-mail: legislativo)camarapirassununga.sp.gov.br s 

Site: www. camarapirassununga.sp.gov.br Td INC 

  

  

reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As 

leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 

previstas nos arts. 61, 4 1º, e 165 da CF, as que se inserem no 

âmbito da competência municipal, São, pois, de iniciativa 

exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os 

projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e 

atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração 

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 

planejamento de execução de obras e serviços públicos; 

criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

  

Administração direta, autárquica e fundacional do 

Município; regime jurídico e previdenciário dos servidores 

municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano 

lurianual, diretr amentárias, orçamento anual e 

créditos suplementares e especiais. Os demais projetos 

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma 

regimental” (p. 633). 

O rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do executivo, deve ser interpretada 

restritivamente. Ora o projeto se enquadra no rol privativo do chefe do executivo pois se 

enquadra nos artigos da Lei Orgânica Supramencionados. Pois trata-se Organização 

administrativa do município. 

Em justificativa o Prefeito requer que o projeto sob análise, tenha tramitação em regime de 

urgência nos moldes do artigo 36 da lei orgânica, tendo portanto a Câmara Municipal 45 

(quarenta e cinco) dias da data de recebimento do projeto para pautar, incluindo na ordem do 

dia, para que se ultime sua votação, sobrestando as demais deliberações. 
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3. DA MATÉRIA 

A matéria tratada na lei complementar objeto da análise, está em conformidade com o artigo 

30, I da Magna Carta, sendo portanto de competência do município. 

Salienta-se que a propositura ora analisada está em consonância com a Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Por fim, quanto à tramitação do projeto de lei em comento, conforme o Regimento Interno 

desta Câmara Municipal, é indispensável a sua análise pelas Comissões. 

Destarte, verifica-se que a proposição legislativa em comento atende aos requisitos legais, não 

existindo nenhum vício que impeça seu regular trâmite. Impende salientar que a emissão de 

parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões desta 

Casa, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada 

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não 

pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis. 

4. CONCLUSÃO 

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua 

posição a respeito,in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é 
do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada 
da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 

na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, 
porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato 
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito 

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STÊ)Sem / 
PAR, A grifo no original. 

PA s 
gi , 
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E o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação desta Casa. 

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade 
e constitucionalidade do presente Projeto de Lei, por não vislumbrar nenhum vício de ordem 
legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Pirassununga,17 de agosto de 2022. 

    
ontebelo 
o 

336.440 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a opor quanto seu aspecto 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

/ ) É d 

Pododa RU, 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões,    
   

    

aca 

João Henrique Trevillato Sundfield “João do Sal Filho” 
Presidente 

Iva
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

    

  

Carlos Luiz de Dens 

Relator 

Paulo Sérgio SGA A Silva - “Paulinho do Mercado” 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Sala das Comissões, 72745 

    cs Fa 

Jefferson José Alexandre 
Relator 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho” 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

   RYAN NA 

Vitor Na essi Neto 
Relator 

= ata do Mercado” 
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA-SP NS INE, 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 = e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Sala das Comissões, 

  

é / qa 

Aa oto bo NCUISA 
Sandra Valéria Vadalá Muller 
/ Relator 

Vitor Naressi Netto 
4” Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 

consumidor e do contribuinte. 

Sala das Comissões, 

) 
d E css itad 

da Silva Cícero Justin 

Presidente 

     

   

  

/ 
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JJadaas) COVA / 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Ré don 

os| n Costa - *Cesinha” 

Ni bro 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

João Henrique Trévillato Sundfeld“João do Sal Filho” 

Presidente 

    
   
   

va “Paulinho do Mercado” 

Ed 
/ 

h a Na a 

Jefferson José Alexandre 
Membro 

Paulo Sérgio So
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

   

    

  

Salas das Comissões, 

Carlos Luis de Detis 

Relator 

Welfingtón Luif Cintra de Oliveira 
ro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 204/2022, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa inserir categoria econômica 3.3.90.39.00-Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 22 AGO 2027 

eg TS 

Cícero Justino dá 4 

esidente 

Paulo sei sor E ata do Mercado” 

Relator 

Jefferson José Alexandre 
Membro 
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APROVADO 
REQU ENT em 22 p80 2 Q Mo 
Nº 668/2072 Sala das Sessões, 

PR ENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 

204/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa inserir categoria econômica em 

Projeto de Investimento do Orçamento vigente do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga — SAEP. 

   
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2022.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5898 
PROJETO DE LEI Nº 204/2022 
  

  

“Visa inserir categoria econômica em 

Projeto de Investimento do orçamento 
vigente do Serviço de Água e Esgoto 

de Pirassununga - SAEP” ... cce 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica inserido no Projeto de Investimento nº 1999 - a categoria 

econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

17.04.01 - Abastecimento de Água 
17.512.5017.1999.0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 

Fonte de Recurso 0.02.34-100-001 - Convênio FEHIDRO 

17.512.5017.1999-0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 40.000,00 

Fonte de Recurso 0.04.00-110-000 - Recursos Próprios. 

Art.2º A abertura das categorias econômicas ora propostas serão cobertas 

por remanejamento e anulação de saldo no próprio projeto de investimento, transferindo os 

saldos da categoria econômica 4.4.90.52 para a categoria econômica 3.3.90.39. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 23 de agosto de 2022. 
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Of nº 01229/2022-SG 

Pirassununga, 23 de agosto de 2022. 

Senhor Prefeito 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabiveis cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 492 a 

507/2022. e Pedidos de Informação nº 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188 e 

189/2022. apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 22 de agosto de 2022. 

Segue. outrossim, o Autógrafo de Lei nº 5898, referente ao 
Projeto de Lei nº 204/2022. 

Ao ensejo. renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração 

ps 

Luciana Batista 
Presidente 

Excelentissimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA —- SP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO cai. 

  

A Secretaria para conferência e juntada nos respec 
tivos projetos de lel, providenciando se-ns demals 
atos necessarios. Plras; 14/9/202 

    
Ofício nº 247/2022 

Pirassununga, 14 de setembro de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.975 e 5.979 a 5.999/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

03
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.975, de 25 de agosto de 

2022, que “insere categoria econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros 

Pessoa Jurídica em Projeto de Investimento nº 1999 do orçamento vigente do 

Serviço da Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP”, no processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 204/2022, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 16 de setembro de 2022. 

A n 
GRI ANDAS ADA 

Jéssica Pereira dê Godoy 
Analista Legislativo Secretaria
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LELNº 5.975, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 - 
  

“Visa inserir categoria econômica 

em Projeto de Investimento do 

orçamento vigente do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica inserido no Projeto de Investimento nº 1999 - a categoria 

econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

17.04.01 - Abastecimento de Água 

17.512.5017.1999.0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 

Fonte de Recurso 0.02.34-100-001 - Convênio FEHIDRO 

17.512.5017.1999-0000 - Ampl. Sistemas Informações Geográficas para 

minimização de perdas. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 40.000,00 

Fonte de Recurso 0.04.00-110-000 - Recursos Próprios. 

Art. 2º A abertura das categorias econômicas ora propostas serão 

cobertas por remanejamento e anulação de saldo no próprio projeto de investimento, 

transferindo os saldos da categoria econômica 4.4.90.52 para a categoria econômica 3.3.90.39, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 25 de agosto de 2022. ” E 

— 

 ÁR JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
di di 4” Prefeito Municipal 
ai 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. / 

[na a 11) 

VU UA A 
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP | 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 

Sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

    

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 109, de 26 de agosto de 2022, 

da Lei nº 5.975, de 25 de agosto de 2022, que “insere categoria econômica 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica em Projeto de 

Investimento nº 1999 do orçamento vigente do Serviço da Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 

204/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 16 de setembro de 2022. 

AnLvoUedoví 
Jóscida Borel de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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Processo Administrativo: 3875/2022. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 146/2022. Artigo 24, Inciso IV, da 

Lei nº 8.666/93. Homologação e Ratificação: 
23/08/2022. Proponentes: 03 (três) Empresa 

Adjudicada e Contratada: BUZELLI FARMA LTDA ME. 
Valor: R$ 1.479,30 (mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos). Autorização de Fornecimento: 

nº 591/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de 
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. 

Data de Expedição da Autorização de Fornecimento: 
25/08/2022. Objeto: Aquisição de medicamento, em 

atendimento à Ordem Judicial, pelo periodo de 04 (quatro) 

meses de tratamento. - Dr. José Carlos Mantovani - 
Prefeito Municipal. 

Seção de Material 
  

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. Processo Administrativo nº 
3709/2018. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 
678/18. Termo Aditivo nº 147/22. Contrato nº 134/18. 

Locador: JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA. Locatário: 

Município de Pirassununga. Objeto da Locação: Imóvel 

situado na Rua General Osório, nº 704 - Centro, nesta 
cidade, destinado exclusivamente ao funcionamento do 

CAPS IJ. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do 

contrato em 12 (doze) meses, a contar de 10/09/2022. 

Valor: o valor para atender ao periodo será na ordem de 
R$ 50.292,84 (cinquenta mil, duzentos e noventa e dois 
reais e oitenta e quatro centavos). Assinatura: 
26/08/2022. - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito 

Municipal. 

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI Nº 5.975, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 
“Visa inserir categoria econômica em Projeto de 
Investimento do orçamento vigente do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP” 

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica inserido no Projeto de Investimento nº 1999 - 

a categoria econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Juridica. 

17.04.01 - Abastecimento de Água 
17.512.5017.1999.0000 - Ampl. Sistemas Informações 
Geográficas para minimização de perdas. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica - 
R$ 300.000,00 

  

Fonte de Recurso 0.02.34-100-001 - Convênio FEHIDRO 
17.512.5017.1999-0000 - Ampl. Sistemas Informações 
Geográficas para minimização de perdas. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - 
R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso 0.04.00-110-000 - Recursos Próprios. 

Art. 2º A abertura das categorias econômicas ora 
propostas serão cobertas por remanejamento e anulação 
de saldo no próprio projeto de investimento, transferindo 

os saldos da categoria econômica 4.4.90.52 para a 

categoria econômica 3.3.90.39. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 25 de agosto de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

DECRETO (S) 

DECRETO Nº 8.160, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 

Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos 
autos do procedimento administrativo nº 4.047, de 19 de 

agosto de 2022, e de conformidade com a Lei nº 5.800, 

de 21 de dezembro de 2021, 
DECRETA: 
Art, 1º Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças do 

SAEP - Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), consignado nas seguintes dotações 

do orçamento vigente da Autarquia: 
| - 17.04.01 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3.3.90.30.00 - 17.512.5017.2304.0000 - Material de 

Consumo R$ 300.000,00 
Il - 17.04.02 - SERVIÇOS DE ESGOTO 
3.3.90.30.00 - 17.512.5012.2305.0000 - Material de 

Consumo R$ 300.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, 
será coberto com o superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício de 2021, ficando 

legalmente caracterizado pelo artigo 43, 8 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

An. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 23 de agosto de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Municipio de Pirassununga. 
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA. 
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